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A partir do próximo mês, os contribuintes da Estância 
Turística de Olímpia que possuem algum débito com o 
município poderão regularizar sua situação. Isso porque 
a Prefeitura, por meio da secretaria de Finanças, lançou 
o Programa “Olímpia Cidadão em Dia”, destinado, 
principalmente, a diminuir o alto índice de inadimplência 
dos moradores, que representa cerca de 30% da 
população.

O Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade pela 
Câmara de Vereadores na última sessão, no dia 9 de 
outubro e a lei deve ser publicada no Diário Oficial 
Eletrônico ainda esta semana.

Segundo a lei, os contribuintes poderão aderir ao 
Programa de 06 de novembro a 15 de dezembro de 
2017. O cidadão poderá quitar seus débitos à vista ou em 
até 12 parcelas com progressão de descontos em juros 
moratórios e multas, sendo que a parcela mínima será 
de R$ 100,00. A lei ainda prevê isenção de 100% dos 
honorários advocatícios para débitos ajuizados.

Dessa forma, para quem optar pagar em uma única 
parcela terá desconto de 90% dos juros moratórios e 90% 
do valor da multa. Caso o pagamento seja feito em 03 
(três) parcelas, o cidadão terá desconto de 80% dos juros 
moratórios e 70% do valor da multa. Para quitação em 
06 (seis) parcelas, haverá desconto de 70% dos juros 
moratórios e 60% do valor da multa. O parcelamento 
em 09 (nove) vezes garante desconto de 60% dos 
juros moratórios e 50% do valor da multa. Por fim, se o 
pagamento for feito em 12 (doze) parcelas, o contribuinte 
terá desconto de 50% dos juros moratórios e 40% do 
valor da multa. 

A participação no Programa se dará por meio de 
assinatura obrigatória do Termo de Adesão, sendo que o 
contribuinte deverá pagar a primeira parcela em até dois 
dias úteis após a assinatura. O termo estará disponível no 
Portal Oficial e no setor de Atendimento ao Cidadão (Rua 
9 de Julho, 1054 – Centro), durante o período de adesão. 
Os interessados deverão procurar o setor de atendimento 
da Prefeitura, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h.

Segundo levantamento da secretaria de Finanças, a 
dívida ativa do município é de cerca de R$ 55 milhões, 
resultantes, principalmente, do aumento de impostos e 
porcentagem de juros dos últimos anos. 

“O programa de regularização de dívidas não é 
uma necessidade de caixa para o município, porque 
estamos bem equilibrados financeiramente, mas sim, 
uma oportunidade para tentar diminuir a penalidade 
aos cidadãos que sofreram com o aumento de impostos 
nos últimos anos, como o IPTU que praticamente 
dobrou. Estamos com uma boa expectativa de adesão e 
planejando ações, como a saúde, que serão beneficiadas 
com a entrada de mais esse recurso”, ressalta o prefeito 
Fernando Cunha. 

Prefeitura lança programa de regularização de dívidas 
para diminuir inadimplência
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 46.596.151/0001-55
Praça Rui Barbosa, 54 - Centro
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CNPJ 51.359.818/0001-36
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Telefone:  (17) 3279-3999

DAEMO Ambiental
CNPJ 46.933.016/0001-58
Avenida Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo
Telefone:  (17) 3279-2250 | (17) 3281-6963

Prodem Olímpia
CNPJ 51.346.617/0001-02
Rua Conselheiro Antonio Prado, 326 - Centro
Telefone:  (17) 3280-1050

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Olímpia - OLÍMPIA PREV
CNJP05.009.757/0001-60
Av. Dep. Waldemar Lopes Ferraz, 1.042 – Centro
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 6.941, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre nomeação dos 
membros do COMDEMA.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º O Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente – COMDEMA, nos termos da Lei Complementar 
n.º 63, de 17 de abril de 2009, c/c a Lei Complementar 
n.º 184, de 14 de setembro de 2016, fica integrado pelos 
seguintes membros:

I – Representantes de Órgãos Públicos:

José Augusto Gianotto – Titular;

Jaqueline Marília Pereira Barbosa da Silva – Suplente.

Tarcísio Cândido de Aguilar – Titular;

Manoel Décio Travaini – Suplente.

Camila Valente Furquim Vicente – Titular;

Breno Bassi Bitencourt – Suplente.

Pollyana Rodero Fernandes – Titular;

Ana Paula Rodrigues Bertolino – Suplente.

Raquel Cristina Crepaldi Righetti – Titular;

Sandra Regina de Lima – Suplente.

Ednei Aparecido Queiroz – Titular;

Bruno Fréu Garcia – Suplente.

Ademir Antonio de Freitas – Titular;

Maristela Aparecida Araújo Bijotti Menite – Suplente.

Leandro Pierin Gallina – Titular;

Luis Carlos Benites Biagi – Suplente.

Marcio Francisco de Deus – Titular;

Mary Brito Silveira – Suplente.

II – Representantes da Sociedade Civil:

Gustavo Augusto Mendonça Asciutti – Titular

Vanessa Prezotto – Suplente

Claudinei Aparecido Queiroz – Titular

Ricardo José Ferreira Perroni – Suplente

Gilberto José Bianchi Lopes – Titular

Jacques Desmonts Silva – Suplente

Julio Antonio Dias – Titular

Ademir Moreira de Oliveira – Suplente

Milton Ramos – Titular

Diego de Assis Magro – Suplente

Mario César Valentini – Titular

Daiane Porto Targao – Suplente

Paulo Roberto Minari – Titular

Cassio Santana Nichikawa Almeida – Suplente

Ricardo Augusto Calegari – Titular

Claudia Oliveira Ramos – Suplente

Marcos Francisco da Costa – Titular

Emerson Rodrigo Costa – Suplente

	 Art. 2.º Os trabalhos prestados ao Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente ficam declarados 
de caráter relevante ao Município, não acarretando ônus 
aos cofres públicos.

	 Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial os Decretos n.ºs 6.751, de 22 de março de 
2017.

	 Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 11 de outubro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 

PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
11 de outubro de 2017.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 47.525, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 02 de outubro de 2017, 
o servidor PAULO ROGÉRIO PERCIO, portador do R.G. 
n.º 40.384.525-7, para exercer as funções de Chefe do 
Setor de Casa de Passagem, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sem prejuízo de seus vencimentos, 
fazendo jus à “Gratificação de Função”, em conformidade 
com o parágrafo 2.º, do artigo 76, da Lei n.º 4.212, de 
20 de dezembro de 2016, revogando-se a Portaria n.º 
47.063, de 03 de fevereiro de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 11 de outubro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

11 de outubro de 2017.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

nº. 82/2017, de 27 de setembro de 2017, nos termos da 
adjudicação lavrada em 11 de outubro de 2017. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
16 de outubro de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza 
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Secretaria Municipal de Educação

  

   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
                             Capital Nacional do Folclore 
                       Secretaria Municipal de Educação 

 

 
 
                                 Praça da Matriz, 102 | Centro| Olímpia/SP | Cep. 15400-000                                                                              
                                 Tel. 55 17 3279 2300 | Fax 55 17 3279 2300| sme@olimpia.sp.gov.br    

 

 
 

 

PORTARIA Nº 141, 17 DE OUTUBRO DE 2017 

 
 

                                
                  DESIGNANDO com fundamento nos termos do parágrafo 2º, do Artigo 5º, da Lei 2727 de 12 de 
março de 1999, articulada com a Resolução SME nº 15, de 22 de dezembro de 2015 para exercer o posto 
de trabalho de Professor Coordenador, o docente:  
 
 
Nome RG Sede do docente Escola em que exerce  

a função 
         Período  

 
 

 Priscila Marques De 
Gasperi 

42.159.402-0 EMEB Profª Therezinha 
Lopes de Mello Vicente 

EMEB Profª Therezinha  
Lopes de Mello Vicente 

  04/10 a 02/11/2017 

 
 
 
 
 

Olímpia, 17 de outubro de 2017 
 
 

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

 Secretária Municipal de Educação 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
                             Capital Nacional do Folclore 
                       Secretaria Municipal de Educação 

 

 
 
                                 Praça da Matriz, 102 | Centro| Olímpia/SP | Cep. 15400-000                                                                              
                                 Tel. 55 17 3279 2300 | Fax 55 17 3279 2300| sme@olimpia.sp.gov.br    

 

 
 
 

PORTARIA Nº 142, 17 DE OUTUBRO DE 2017 

 
 

                                
                  DESIGNANDO com fundamento nos termos do parágrafo 2º, do Artigo 5º, da Lei 2727 de 12 de 
março de 1999, articulada com a Resolução SME nº 15, de 22 de dezembro de 2015 para exercer o posto 
de trabalho de Professor Coordenador, o docente:  
 
 
Nome RG Sede do docente Professor 

Coordenador 
Escola em que 
exerce a função 

Período   

Juliana Aparecida 
Prison Causo 

33.775.715-x EMEB Santo Seno Ciclo I EMEB Santo 
Seno  

03/10 a 01/11/2017 

 
 
 
 

Olímpia, 17 de outubro de 2017 
 
 

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

 Secretária Municipal de Educação 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
                             Capital Nacional do Folclore 
                       Secretaria Municipal de Educação 

 

 
 
                                 Praça da Matriz, 102 | Centro| Olímpia/SP | Cep. 15400-000                                                                              
                                 Tel. 55 17 3279 2300 | Fax 55 17 3279 2300| sme@olimpia.sp.gov.br    

 

 

 

PORTARIA Nº 143, 17 DE OUTUBRO DE 2017 

 
                                                                             

 
                    DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME nº 08, de 11 de julho de 2011 para   

substituir o Diretor de Escola, o docente: 
 
 

Nome RG Sede do docente Escola em que exerce a função Período 
Maria Angela dos 
Santos Ferrante 

15.412.753-x EMEB Prof. 
Maurício César 
Alves Pereira 

EMEB Prof. Maurício César Alves 
Pereira 
(Anna Carolina Branco Fonseca 
Ferranti) 

16/10 a 
31/10/2017 

 
 
 
 

            Olímpia, 17 de outubro de 2017 
 

 
             Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

             Secretária Municipal de Educação 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
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                       Secretaria Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 144, 17 DE OUTUBRO DE 2017 

 
 

   
                                  DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME nº 08, de 11 de julho de 2011 para   

substituir o Assistente de Direção, o docente: 
 
 

Nome RG Sede do docente Escola em que exerce 
a função 

Período 

Karina Aparecida Vismara 
Fernandez 

33.677.820-x EMEB Prof. 
Maurício César 
Alves Pereira 

EMEB Prof. Maurício 
César Alves Pereira 
(Maria Angela dos 
Santos Ferrante) 

16/10 a 
31/10/2017 

 
 

 
 

            Olímpia, 17 de outubro de 2017 
 

 
 

          Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

          Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 145, DE 17 OUTUBRO DE 2017 
 
 
 
 

                  DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME nº 08, de 11 de julho de 2011 para 
substituir o Diretor de Escola, o docente: 

 
 

Nome 
 

RG 
 

Sede do docente 
 

Escola em que exerce a função 
 

A partir 
Adriana Canuto de 
Oliveira 

24.247.043-9 EMEB Emília EMEB Washington Junqueira 
Franco 

(cargo vago) 

    
17/10/2017 

 
 
 

Olímpia, 17 de outubro de 2017 
 
 
 

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

 Secretária Municipal de Educação 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
                             Capital Nacional do Folclore 
                       Secretaria Municipal de Educação 
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                              PORTARIA Nº 146, DE 17 OUTUBRO DE 2017 
 
 
 
 

               DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME nº 08, de 11 de julho de 2011 para substituir 
o Diretor de Escola, o docente: 

 
 

Nome 
 

RG 
 

Sede do docente 
 

Escola em que exerce a 
função 

 
Período 

Ana Carolina de Almeida 40.765.877-4 EMEB Eugênio 
Zaccarelli 

EMEB Eugênio Zaccarelli 
Roberto Arruda 
(Diretor Efetivo) 

16 a 30/10/2017 

 
 
 
 
 

Olímpia, 17 de outubro de 2017 
 
 

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

 Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Terça-feira, 17 de outubro de 2017				    Ano I | Edição nº 77			   Página 17 de 17

DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
                             Capital Nacional do Folclore 
                       Secretaria Municipal de Educação 

 

 
 
                                 Praça da Matriz, 102 | Centro| Olímpia/SP | Cep. 15400-000                                                                              
                                 Tel. 55 17 3279 2300 | Fax 55 17 3279 2300| sme@olimpia.sp.gov.br    

 

 

 

PORTARIA Nº 147, 17 DE OUTUBRO DE 2017 

 
 

                DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME nº 08, de 11 de julho de 2011 para substituir o 
Diretor de Escola, o docente: 

 
 

Nome 
 

RG 
 

Sede do docente 
 

Escola em que exerce a 
função 

 
A partir 

 
 

 Márcia Aparecida Ribeiro 
de Souza 

18.097.701-5 EMEB Tia Nastácia EMEB Profª Vandelice de 
Oliveira Santos Cudinhoto  

 (cargo vago) 

  
16/10/2017 

 
 
 

Olímpia, 17 de outubro de 2017 
 
 

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

 Secretária Municipal de Educação 
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